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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
 INDICA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO INTEGRADA E CONTÍNUA DOS CAMINHÕES DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
JUSTIFICATIVA
Indica-se a Vossa Excelência que determine à Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade, em conjunto com a Secretaria de Sustentabilidade e os órgãos de trânsito competentes, a imediata realização e manutenção de operações de fiscalização específicas e criteriosas voltadas para a frota de caminhões de coleta e transporte de resíduos sólidos que circulam no município.
Que a fiscalização integrada verifique, de forma contínua, os seguintes aspectos:
· A regularidade da documentação do veículo e do condutor;
· As condições mecânicas, de segurança e de conservação dos veículos (sistemas de freio, pneus, suspensão, iluminação);
· O peso bruto total (PBT) e a correta estabilização, amarração e acondicionamento da carga, coibindo de forma veemente o transporte em sobrecarga.
O grave acidente com um caminhão de lixo na Rodovia Anhanguera, ocorrido em 02 de outubro de 2025, evidencia o risco potencial que veículos em más condições de operação representam para a população. A segurança pública é um dever primordial do Município, e a ação fiscalizatória preventiva é a ferramenta mais eficaz para garantir que os veículos pesados que transitam por nossa cidade o façam dentro dos mais rigorosos padrões de segurança, preservando vidas e o patrimônio público e privado.
Diante do exposto, confiamos na pronta acolhida de Vossa Excelência a esta solicitação, que visa a adoção de medidas concretas para a prevenção de novos acidentes.
Sala de sessões, 07 de outubro de 2025.
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